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DECRETO N° 091/2013 

SÚMULA:- Concede reajuste salarial aos 
profissionais do magistério público da educação 
básica, na forma que especifica. 

LUIZ CARLOS DE AGUIAR, Prefeito 
Municipal em exercício, de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que o Ministério da Educação 
reajustou o piso salarial dos profissionais do magistério público da educação básica em 
7,97%, passando ao valor de R$. 1.567,00. 

CONSIDERANDO que o reajuste anual concedido 
aos servidores municipais, inclusive o magistério, foi de 6,20%. 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° 92/2013, de 
15 de fevereiro de 2013, da Procuradoria Municipal, onde diz que o Município deve 
observar o reajuste anual do piso nacional do magistério, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica concedido o reajuste salarial 
complementar de 1,77%, a todos os profissionais do magistério público da educação 
básica do município, a incidir sobre os vencimentos do mês de dezembro de 2012, tendo 
em vista o aumento do piso salarial do Governo Federal.  

Art.  2° - A diferença salarial aqui apurada será paga 
aos profissionais da educação retroativo ao mês de janeiro de 2013.  

Art.  3° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MU N 	AL, 15 de fevereiro de 2013 

LUIZ C OS DE AGUIAR 
Prefeito Municipal em exercício 


